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GABINETE DO PREFEITO

PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 759, de 08 de julho de 2022

Decreta Luto Oficial por 03 (três) dias no

Município de Juazeiro do Norte em virtude do

falecimento do Sr. João Dino Neto, que atuou

de maneira memorável como cantor,

compositor e poeta.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe confere ao

art. 72, inciso VII da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO o falecimento do Sr. João Dino Neto,

popularmente conhecido como João Dino, ocorrido dia 07 de julho

do corrente ano;

CONSIDERANDO os seus serviços prestados à sociedade

como cantor, compositor, poeta e difusor da cultura nordestina;

CONSIDERANDO que o mesmo é digno de homenagens

póstumas por ter sido uma personalidade de destaque no Município

de Juazeiro do Norte, e que tanto enriqueceu a cultura regional.

DECRETA

Art. 1º - Fica decretado Luto Oficial por 03 (três) dias, a

contar da presente data, 08/07/2022.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, Município de

Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, sexta-feira, 08 (oito) de julho de

2022 (dois mil e vinte e dois).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

PORTARIA Nº 0490, DE 06 DE JULHO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do Diretor de

Esporte da Secretaria de Esporte e Juventude

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR VALMIR DOS SANTOS, portador

do RG nº 13XXXX44 SSP/CE, inscrito no CPF nº 012.XXX.XXX-

45, do cargo de provimento em comissão de Diretor de Esporte,

integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de

Esporte e Juventude (SEJUV), de Nível Ocupacional DAS-4.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 04 de julho

de 2022.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 06 de julho de 2022.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0491, DE 06 DE JULHO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do Gerente de

Programas e Projetos da Secretaria de Esporte

e Juventude do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;
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CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR EDIRRUBE ALVES CARDOSO

JUNIOR, portador do RG nº 20XXXXXXXXX28 SSP/CE, inscrito

no CPF nº 027.XXX.XXX-38, do cargo de provimento em comissão

de Gerente de Programas e Projetos, integrante da estrutura

organizacional da Secretaria de Esporte e Juventude (SEJUV), de

Nível Ocupacional DAS-6.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 04 de julho

de 2022.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 06 de julho de 2022.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0492, DE 06 DE JULHO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação do Diretor de

Esporte da Secretaria de Esporte e Juventude

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR EDIRRUBE ALVES CARDOSO

JUNIOR, portador do RG nº 20XXXXXXXXX28 SSP/CE, inscrito

no CPF nº 027.XXX.XXX-38, para o cargo de provimento em comissão

de Diretor de Esporte, integrante da estrutura organizacional da

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude (SEJUV), de Nível

Ocupacional DAS-4.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 05 de julho

de 2022.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 06 de julho de 2022.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0493, DE 06 DE JULHO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do Diretor

Administrativo da E.E.F. Laurentino Alves

Macena, integrante da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR JOVANESSA MARTINS DE

SOUSA, portadora do RG nº 99XXXXXXXX9 SSP/CE, inscrita no

CPF nº 909.XXX.XXX-34, do cargo de provimento em comissão de

Diretor Administrativo, da E.E.F. LAURENTINO ALVES

MACENA, integrante da estrutura organizacional da Secretaria

Municipal de Educação (SEDUC), de Nível Ocupacional DASE-3.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 1º de julho

de 2022.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 06 de julho de 2022.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0494, DE 06 DE JULHO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação do Coordenador do

Serviço de Atendimento Domiciliar (SAD), da

Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro

do Norte.
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O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR JOSÉ VAGNER AMÉRICO DE LIMA,

portador do RG nº 20XXXXXXXXX14 SSPDS/CE, inscrito no CPF

nº 057.XXX.XXX-96, para o cargo de provimento em comissão de

Coordenador do Serviço de Atendimento Domiciliar - SAD,

integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de

Saúde (SESAU), de Nível Ocupacional DAS-5.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 06 de julho

de 2022.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 06 de julho de 2022.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Portaria Nº 336/2022-GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar  nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º- CONCEDER ao Sr: ‘’FRANCISCO ANTONIO

SALUSTRIANO DA SILVA” inscrito no CPF: 052.XXX.XXX-32,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 03/

07/2022 com retorno dia 05/07/2022, em veículo “MOBI LIKE”,

de PLACA RNQ-8I52 com destino à FORTALEZA – CE. ocupante

no cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01

(uma) diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta

e quatro reais e cinquenta centavos),acrescida de 8%,equivalente à R$

13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos),  perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 30 de Junho de 2022.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 338/2022-GAB/SESAU

                                                     Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar  nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º- CONCEDER ao Sr: ‘’FRANCISCO ANTONIO

SALUSTRIANO DA SILVA” inscrito no CPF: 052.XXX.XXX-32,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 30/

06/2022 com retorno dia 02/07/2022, em veículo “MOBI LIKE”,

de PLACA RNQ-8I78 com destino à FORTALEZA – CE. ocupante

no cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01

(uma) diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta

e quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%,equivalente à

R$ 13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos),  perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 28 de Junho de 2022.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE -  SESAU
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Portaria Nº 345 / 2022-GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr: ‘’JESUALDO MARÇAL DO

CARMO” inscrito no CPF: 279.XXX.XXX-20, lotado na Secretaria

de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 04/07/2022 com

retorno dia 06/07/2022, em veículo “AMBULÂNCIA”, de PLACA

POW -0817 com destino à FORTALEZA – CE. ocupante no cargo

de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária

e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%,equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos),  perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 30 de Junho de 2022.

                     FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

CONVOCAÇÃO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022 – SEJUV.

A SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE – SEJUV, vem,

por seu gestor infra-assinado, realizar a convocação dos candidatos

classificados e na ordem de colocação do cadastro de reserva formado

através do Processo Seletivo Simplificado nº 001-2022/SEJUV.

Data: 11 de julho de 2022.

Horário: 8h00 às 12h00 e 13h00 às 17h00

Local: Secretaria de Esporte e Juventude – SEJUV (Ginásio

Poliesportivo) – Setor Administrativo.

Convocados: Candidatos aprovados na formação de Cadastro de

Reserva do Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2022-SEJUV:

(AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS) – Classificado em 8º colocado;

(VIGIAS) – Classificado 5º colocado.

(PINTORES) – Classificado em 2º colocado.

Os(as) Candidatos(as) deverão comparecer munidos dos seus

documentos pessoais originais (RG, CPF, COMPROCANTE DE

RESIDÊNCIA).

Juazeiro do Norte-CE, 08 de julho de 2022.

José Bendimar de Lima Júnior

Secretário Municipal de Esporte e Juventude.

 Portaria nº. 0010/2021.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

ADMINISTRATIVA

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 108/2022

INTERESSADA: Rita de Cassia Calou Araújo

NATUREZA: Aposentadoria por Tempo de Contribuição –

Especial Professor

DECISÃO: INDEFERIDO

Juazeiro do Norte - CE, 08 de julho de 2022

Jesus Rogério de Holanda

Gestor do PREVIJUNO

Portaria 005/2021

SEJUV

PREVIJUNO
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RESOLUÇÃO N.º 02, DE  08 DE JULHO DE 2022.

Aprova o Plano Municipal de Políticas Públicas

Para a Pessoa Idosa do município de Juazeiro

do Norte-CE, para o período de 2022 a 2024.

O Colegiado do Conselho Municipal Do Direitos Do Idoso

– CMDI de Juazeiro do Norte-CE, em reunião ordinária no dia 11 de

abril de 2022, no uso de suas atribuições legais conferidas na Lei nº

2.808, de 02 de junho de 2004.

RESOLVE:

Art. 1.º - Aprovar o Plano Municipal de Políticas Públicas

Para a Pessoa Idosa do município de Juazeiro do Norte-CE, para o

período de 2022 a 2024.

Art. 2º. - Esta Resolução entra em vigor na data de 11 de

abril de 2022, revogando-se as disposições em contrário.

Juazeiro do Norte, 08 de julho de 2021.

FABIANE DANNI ARAÚJO

PRESIDENTE CMDI

RESOLUÇÃO N°  1158           DE   05   DE  JULHO  DE   2022

Concede Título Honorífico de Cidadã

Juazeirense e adota outras providências.

O Presidente do Poder Legislativo de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu

promulgo, a seguinte Resolução:

Art. 1° - Fica concedido o Título Honorífico de Cidadã

Juazeirense a Senhora Maria Socorro Amorim Tavares, pelos relevantes

serviços prestados a comunidade juazeirense.

Art. 2° - A presente Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 05 (cinco) dias do mês de julho do ano 2022

(dois mil e vinte e dois).

RUBENS DARLAN DE MORAIS LOBO

Presidente

Autoria: Lucas Rodrigues Soares Neto

Coautoria: Firmino Neto Calú – José Ivanildo Rosendo do

Nascimento

Subscrito: Cícero Claudionor Lima Mota - José Adauto Araújo Ramos

- Pedro Reginaldo da Silva Januário – José Nivaldo Cabral de Moura

- Cícero Fábio Ferreira de Matos - Herbert de Morais Bezerra - Antônio

Vieira Neto - William dos Santos Bazílio – Francisco Rafael do

Nascimento Rolim – José David Araújo da Silva - Raimundo Farias

Gregório Júnior – Yanny Brena Alencar Araújo - Auricélia Bezerra –

Rosane de Matos Macêdo

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N. º 01/2022-CPSMJN

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS NºS

2022.07.04.01/CPSMJN – 2022.07.04.02/CPSMJN

2022.07.04.03/CPSMJN - 2022.07.04.04/CPSMJN -

2022.07.04.05/CPSMJN - 2022.07.04.06/CPSMJN Órgão

Gerenciador: Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Juazeiro

do Norte/CE. Empresas Detentoras do Registro de Preços:

PHARMAPLUS LTDA, vencedora dos lotes 01 e 03 com valor total

de (R$ 170.909,20); CIRURGICA BRASIL DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA, vencedora dos lotes 02 e 04 com valor

total de (R$ 42.972,60); DISTRIMÉDICA COMÉRCIO DE

PRODUTOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS LTDA, vencedora

do lote 05 (R$ 31.753,20); GB COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO

LTDA, vencedora dos lotes 06, 07 e 10 com valor total de (R$

56.541,50); DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO

LTDA , vencedora do lote 08 (R$ 21.783,50); MAXXI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES

EIRELI vencedora do lote 09 (R$ 72.553,60); Prazo: 12 (doze) meses

a partir da data de assinatura da ata de registro de preço. Processo de

licitação na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº

01/2022-CPSMJN. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO

EVENTUAIS E FUTURAS CONTRATAÇÕES PARA

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS A

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA POLICLÍNICA JOÃO

PEREIRA DOS SANTOS, ATRAVÉS DO CONSÓRCIO

PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE JUAZEIRO DO

NORTE/CE. Signatários: Representante do Órgão Gerenciador:

Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Juazeiro do Norte/

CE – FRANCISCO SAMUEL DA SILVA. Representantes das

Empresas Detentoras do Registro de Preços: JOSEPH DOMINGOS

DA SILVA, MARIA DO CARMO DE LIMA E SILVA, FREDERICO

CAMARA MUNICIPAL

PODER LEGISLATIVO

SEDEST

AVISOS E EDITAIS
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ERNESTO NOBRE DE MELO, ADRIANO HOLANDA

FERREIRA, FRANCISCO AFONSO PINHEIRO TORRES

JÚNIOR e MABELLI MARIA BEZERRA DE OLIVEIRA DA

SILVA. Data da assinatura: 07 de julho de 2022.

EXTRATO DO 1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO

TOMADA DE PREÇO 2021.03.30.1,

Extrato do 1º (PRIMEIRO) TERMO Aditivo ao Contrato

Administrativo Nº 2021.07.05.0002-SEDEST referente a TOMADA

DE PREÇO 2021.03.30.1.1 Partes: o Município de Juazeiro do Norte,

através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

e EMES Serviços Administrativos LTDA, inscrita no

CNPJ:09.217.933/0001-00, com endereço a Rua Dr. Guedes Martins

nº 500 Araçá, Aurora -CE. Objeto: Contratação de empresa para

prestação de serviços especializados a serem prestados exclusivamente

na assessoria e consultoria técnica, na condução de rotinas nos serviços

de controle de almoxarifado, combustíveis, patrimonial, doações

(benefícios eventuais), compreendo a orientação, acompanhamento

da execução, elaboração e orientações técnicas em atendimento a

consultas, junto a Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho

de Juazeiro do Norte-CE. Do Fundamento Legal: LEI Nº 8.666/96

Art. 57. Do Aditamento: PRORROGAÇÃO do prazo de vigência

contratual até 05 de julho de 2023. Signatários: Josineide Pereira de

Sousa Lima e Cicero Márcio Macedo Tavares. Juazeiro do Norte/CE,

05 de julho de 2022.

EXTRATO DO 1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO

PREGÃO Nº  2021.12.15.1 SRP

Extrato do 1º (PRIMEIRO) TERMO Aditivo ao Contrato

Administrativo Nº.2022.03.23.0001 referente a PREGÃO Nº

2021.12.15.1 SRP. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através

da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e

EMES Serviços Administrativos LTDA, inscrita no CNPJ:09.217.933/

0001-00, com endereço a Rua Dr. Guedes Martins nº 500 Araçá,

Aurora -CE. Objeto:  aquisições de materiais permanentes e utensílios

doméstico para atender as demandas do restaurante popular e

cozinhas comunitárias junto a Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE. Do

Fundamento Legal: Art. 65º da Lei Federal nº 8.666/93. Do

Aditamento: As partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor

forma de direito, obedecendo ao que dispõe a norma estatuída na

cláusula segunda, ACORDAM em acrescer em R$ 4.121,24 (quatro

mil, cento e vinte e um reais e vinte e quatro centavos) ao valor do

contrato original pactuado. Signatários: Josineide Pereira de Sousa

Lima e JOSÉ IRESVAN ARAÚJO. Juazeiro do Norte/CE, 06 de

julho de 2022.

EXTRATO DO 1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO

PREGÃO Nº 2021.05.28.2

Extrato do 1º (Primeiro) Termo Aditivo ao Contrato Administrativo

nº 2021.07.07-0005, referente à Licitação na modalidade PREGÃO

Nº 2021.05.28.2. Partes: A Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte/CE e a Empresa JOÃO LEITE MACHADO & CIA LTDA.

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços mecânicos na manutenção preventiva e corretiva, incluindo a

reposição de peças, junto aos veículos e máquinas pesadas pertencentes

a Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro do Norte/CE.

Do Fundamento Legal: Artigo 57, II, da Lei Federal n.º 8.666, de 21

de junho de 1993, e suas alterações posteriores. Do Aditamento: As

partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor forma de direito,

ACORDAM em prorrogar por mais 180 (cento e oitenta dias) ou até

a conclusão de novo procedimento licitatório, a contar do dia 06 de

julho de 2022. Signatários: Francisco Hélio Alves da Silva e João

Gilson Alencar Machado.

Juazeiro do Norte, Ceará, 06 de julho de 2022.

EXTRATO DO 1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO

PREGÃO Nº 2021.05.28.2

Extrato do 1º (Primeiro) Termo Aditivo ao Contrato Administrativo

nº 2021.07.07-0017, referente à Licitação na modalidade PREGÃO

Nº 2021.05.28.2. Partes: A Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte/CE e a Empresa THIAGO TAVARES DE MACEDO. Objeto:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços

mecânicos na manutenção preventiva e corretiva, incluindo a

reposição de peças, junto aos veículos e máquinas pesadas pertencentes

a Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro do Norte/CE.

Do Fundamento Legal: Artigo 57, II, da Lei Federal n.º 8.666, de 21

de junho de 1993, e suas alterações posteriores. Do Aditamento: As

partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor forma de direito,

ACORDAM em prorrogar por mais 180 (cento e oitenta dias) ou até

a conclusão de novo procedimento licitatório, a contar do dia 06 de

julho de 2022. Signatários: Francisco Hélio Alves da Silva e Thiago

Tavares de Macêdo.

Juazeiro do Norte, Ceará, 06 de julho de 2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Palácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da Cruz

    PREFEITO: GLEDSON LIMA BEZERRA

   VICE-PREFEITO: GIOVANNI SAMPAIO GONDIM

 GIO

Chefe de Gabinete - GAB
Elvira Sandra Cavalcante Lima

Procurador Geral do Município - PGM
Walberton Carneiro Gomes

Controlador e Ouvidor Geral do Município - CGM
Fernando Torres Laureano

Secretário de Finanças - SEFIN
 José Gonçalves de Moura Neto

Secretário de Administração - SEAD
Francisco Hélio Alves da Silva

Secretário de Meio Ambiente e Serviços Públicos - SEMASP
Diogo dos Santos Machado

Secretário de Agricultura e Abastecimento - SEAGRI
Cícero Roberto Sampaio de Lima

Secretário de Infraestrutura - SEINFRA
José Maria Ferreira Pontes Neto

Secretário de Turismo e Romaria - SETUR
Renato Wilamis de Lima Silva

Secretário de Cultura - SECULT
Vanderlúcio Lopes Pereira

Secretário de Esporte e Juventude - SEJUV
José Bendimar de Lima Junior

Secretário de Segurança Pública  e Cidadania - SESP
 Silvia Paula Soares Rodrigues, interinamente

Superintendente da Autarquia do Meio Ambiente - AMAJU
José Eraldo Oliveira Costa

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação -
SEDECI

Wilson Soares Silva

Secretária de Saúde - SESAU
Francimones Rolim de Albuquerque

Secretária Municipal de Educação - SEDUC
Pergentina Parente Jardim Catunda

Secretária de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST
Josineide Pereira de Sousa Lima


